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Projeto de Lei 338, de 1998! ES zé

Dispõe, sobre a obrigatoriedade da realização de testes

toxicológicos quando da admissão do Policial pelas Corporações

da Polícia Militar e Polícia Civil e dá outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Quando da admissão do policial pelas Corporações

da Policia Militar e Policia Civil, torna-se obrigatório a

realização de testes toxicológicos.

Artigo 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Verifica-se um aumento do número de policiais viciados em

cocaína, maconha e crack, sendo a média de um diagnóstico novo de um

policial dependente de drogas ilegais por dia. Pesquisas recentes indicam que

de cada cem policiais que chegam ao departamento médico, levados pelos

superiores hierárquicos, familiares ou apresentação voluntária do policial,

cerca de 70 se envolveram com crack. Segundo cálculos da própria divisão

estima-se que por trás de cada policial viciado que procura ajuda existam

entre três e cinco outros policiais envolvidos com drogas.

Drogas e policiais não combinam, pois a droga leva à perda do

controle dos impulsos e isso é absolutamente terrível para quem vive em
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tensão extrema e acima de tudo armado, como é a vida de um policial] GRC7OcCSLO
crack produz distúrbios psicológicos que favorecem a violência. Os usuárt SaSALHO
de crack também desenvolvem paranóia de perseguição e sentem-se

ameaçados; sentimentos incompatíveis com a função de policial. Em muitos

casos o consumo de drogas, inclusive álcool esta ligado ao comportamento

violento de alguns policiais.

O objetivo do presente projeto de lei é evitar que pessoas

viciadas em droga passem a integrar as Corporações da policia militar e civil.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 89o a 93o Sessões Ordinárias (de

22 a 26/06/98), tendo recebido 1 emenda que segue

juntada às fls. denos 4

DOL, 26/06/98.


